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GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 3.899, DE 28 DE AGOSTO  DE 2012.

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  Crédito  
Especial no valor de R$  36.420,88.

GIL MARQUES FILHO, Prefeito, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 53, letra h, da 

Lei Orgânica do Município. 

FAÇO SABER que a CÂMARA DE VEREADORES aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:  
Art.  1º Fica aberto um Crédito Especial  no valor  de R$ 36.420,88 (trinta e seis  mil, 

quatrocentos e vinte reais,  oitenta e oito centavos),  para ser aplicado no seguinte órgão e 

rubricas:

ORGAO: 10 SEC. MUN. DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE: 3 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNÇÃO: 8 ASSISTÊNCIA SOCIAL
SUB FUNÇÃO: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITARIA
PROGRAMA: 6 ASSISTÊNCIA
PROJ/ATIV: 1185 IMPLANTAÇÃO DA COZINHA COMUNITÁRIA
CODIGO: 3390300000 Material de Consumo – Cozinha Comunitária R$ 4.278,70
CODIGO: 3390390000 Outros Serviços de Terceiros – pessoa jurídica - Livre R$ 7.284,18
CODIGO: 4490520000 Equipamento e Material Permanente – Cozinha Comunitária R$ 24.858,00

TOTAL:  R$ 36.420,88

Art.  2º Servirá de recurso ao Crédito Especial  o convenio  nº 3331/2009 -   Cozinha 

Comunitária 2009 ,  Processo nº 004548 – 21.00/09-5,  FPE nº 3.331.2009,  no valor  de R$ 

29.136,70, e o recurso livre para a contrapartida do  Município no total de R$ 7.284,18 será por 

redução da seguintes rubricas:

ORGAO: 10 SEC. MUN. DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
UNIDADE: 2 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
FUNÇÃO: 16 HABITACAO 
SUB FUNÇÃO: 482 HABITACAO URBANA 
PROGRAMA: 19 HABITACAO 
PROJ/ATIV: 1011 Construção de Moradias Populares 
CODIGO: 449051000000 OBRAS E INSTALACOES R$ 7.284,18
RECURSO: 1 LIVRE 

TOTAL:  R$ 36.420,88

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 28 DE AGOSTO DE 2012.

Gil Marques Filho
Prefeito

PUBLICAÇÃO:
Período: 28/08/2012  a 11/09/2012
LOCAL: ÁTRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL
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